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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 

adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1
o
 Ficam criados, na Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei n

o
 10.483, de 3 

de julho de 2002, três mil, quatrocentos e noventa cargos efetivos, na forma do Anexo I desta Medida Provisória. 

§ 1
o
 Os cargos referidos no caput integrarão o quadro de lotação do Ministério da Saúde, para 

atendimento de necessidades das suas unidades hospitalares. 

§ 2
o
 Os cargos de que trata o caput serão providos para cumprimento de jornada de trabalho de quarenta 

horas semanais, ressalvado o disposto em legislação específica. 

Art. 2
o
 Fica criada a Gratificação de Incentivo à Atividade Intensiva de Assistência à Saúde - GIAAS, 

devida aos ocupantes dos cargos de provimento efetivo regidos pela Lei n
o
 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

em exercício nas unidades hospitalares do Ministério da Saúde referidas no § 1
o
 deste artigo, observado o 

quantitativo máximo fixado em regulamento, enquanto permanecerem nesta condição. 

§ 1
o
 A GIAAS será paga aos servidores que a ela fazem jus, em função da superação das metas de 

assistência intensiva à saúde, prestadas no âmbito do Hospital Geral de Bonsucesso - HGB, Instituto Nacional de 

Traumato-Ortopedia - INTO, Instituto Nacional de Cardiologia de Laranjeiras - INCL e Hospital Geral do 

Servidor do Rio de Janeiro - HSE, de acordo com os valores máximos estabelecidos no Anexo II, observado o 

respectivo nível e a carga horária de trabalho semanal dos respectivos cargos, de vinte ou quarenta horas. 

§ 2
o
 Até a edição do regulamento previsto no caput, não poderá haver a redistribuição prevista no art. 37 

da Lei n
o
 8.112, de 1990, para o Ministério da Saúde. 

Art. 3
o
 A GIAAS será paga observando-se os seguintes parâmetros:  

I - até quarenta por cento, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho e da contribuição 

individual para o cumprimento das metas de assistência intensiva à saúde, prestada no âmbito de cada unidade 

hospitalar; 

II - vinte por cento, no mínimo, em decorrência da avaliação do resultado institucional do conjunto das 

unidades hospitalares de que trata o § 1
o
 do art. 2

o
, computado de forma individualizada para cada unidade; e 

III - até quarenta por cento, em decorrência da avaliação da superação das metas de assistência intensiva à 

saúde, computadas em âmbito nacional, considerando-se a totalidade dos resultados das unidades hospitalares de 

que trata o § 1
o
 do art. 2

o
. 

§ 1
o
 Os critérios e procedimentos de avaliação de desempenho dos servidores e dos resultados 

institucionais de cada unidade hospitalar e do conjunto de unidades como um todo, bem como os critérios de 

fixação de metas de assistência intensiva à saúde, para efeito do disposto neste artigo, inclusive os parâmetros a 

serem considerados, serão estabelecidos em regulamento específico, no prazo de trinta dias a contar da data de 

publicação desta Medida Provisória. 

§ 2
o
 Para fins de pagamento da GIAAS, quando da fixação das metas de que tratam os incisos I a III deste 

artigo, serão definidos os valores mínimos de cada indicador, conforme as metas fixadas, em que a GIAAS será 

igual a zero e os valores a partir dos quais ela será igual a cem por cento, sendo os percentuais de gratificação, 

nesse intervalo, distribuídos proporcional e linearmente. 

§ 3
o
 A GIAAS será apurada, em cada ano, mensalmente, com base nos indicadores previstos, acumulados 

de janeiro até o segundo mês anterior àquele em que é devida a gratificação. 

../../../LEIS/2002/L10483.htm
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§ 4
o
 Em relação aos meses de janeiro e fevereiro, a GIAAS será apurada com base nos resultados 

acumulados de janeiro a dezembro do ano anterior, promovendo-se os ajustes devidos no mês de abril 

subseqüente. 

Art. 4
o
 A partir do primeiro dia do mês em que forem fixadas as metas de assistência intensiva à saúde, e 

até que sejam processados os resultados da respectiva avaliação de desempenho, poderão ser antecipados até 

cinqüenta por cento do valor máximo da GIAAS, observando-se, nesse caso:  

I - a existência de disponibilidade orçamentária e financeira para a realização da despesa; e  

II - a compensação da antecipação concedida nos pagamentos das referidas gratificações dentro do 

mesmo exercício financeiro. 

Parágrafo único. Na impossibilidade da compensação integral da antecipação concedida na forma do 

inciso II deste artigo, o saldo remanescente deverá ser compensado nos valores devidos em cada mês no 

exercício financeiro seguinte, até a quitação do resíduo. 

Art. 5
o
 A GIAAS não será paga caso o resultado total das metas atingidas seja inferior às metas fixadas 

em ato do Poder Executivo. 

Art. 6
o
 A GIAAS não poderá ser paga cumulativamente com quaisquer outras gratificações de 

desempenho de atividade ou de produtividade, independentemente da sua denominação ou base de cálculo. 

§ 1
o
 É assegurado ao servidor que perceba gratificação de desempenho de atividade ou de produtividade 

em decorrência do exercício do respectivo cargo efetivo, qualquer que seja a sua denominação ou base de 

cálculo, optar pela continuidade do seu recebimento, hipótese em que não fará jus à GIAAS. 

§ 2
o
 Até que seja processada sua primeira avaliação de desempenho, o servidor que passar a fazer jus à 

GIAAS perceberá, dentre as seguintes situações, a que produzir efeitos financeiros mais benéficos: 

I - em relação à parcela da GIAAS calculada com base na avaliação individual, um terço do respectivo 

percentual máximo, sendo-lhe atribuído o mesmo valor devido aos demais servidores no que diz respeito às 

outras parcelas da referida gratificação; ou 

II - o valor da gratificação de desempenho de atividade ou de produtividade, a que fazia jus em 

decorrência do seu cargo efetivo, recebido na data anterior àquela em que passou a fazer jus à GIAAS. 

Art. 7
o
 Até a edição do regulamento a que se refere o § 1

o
 do art. 3

o
 desta Medida Provisória, os 

servidores em exercício nas unidades hospitalares referidas no § 1
o
 do art. 2

o
 continuarão a receber somente as 

gratificações de desempenho de atividade ou produtividade a que já façam jus em decorrência do exercício dos 

respectivos cargos efetivos. 

Art. 8
o
 A GIAAS integrará os proventos de aposentadoria e as pensões somente quando percebida pelo 

servidor no exercício do cargo há pelo menos sessenta meses e será calculada, para essa finalidade, pela média 

aritmética dos valores percebidos pelo servidor nos últimos sessenta meses anteriores à aposentadoria ou à 

instituição da pensão. 

§ 1
o
 O interstício exigido na parte inicial do caput deste artigo não se aplica aos casos de: 

I - aposentadorias que ocorrerem por força do art. 40, § 1
o
, incisos I e II, da Constituição; ou 

II - afastamentos, no interesse da administração, para missão ou estudo no exterior, ou para servir em 

organismo internacional. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

 

MPV-231/2004 

 

4 

§ 2
o
 A média aritmética a que se refere a parte final do caput deste artigo será apurada com base no 

período: 

I - ocorrido entre a instituição da gratificação e o mês anterior à efetiva aposentadoria, na hipótese de que 

trata o inciso I do § 1
o
 deste artigo; ou 

II - de doze meses de percepção das gratificações, subseqüentes ao retorno do servidor, na hipótese do 

inciso II do § 1
o
 deste artigo. 

§ 3
o
 A parcela incorporada aos proventos com base no disposto no caput deste artigo não poderá ser 

percebida cumulativamente com a parcela incorporada em decorrência do recebimento de gratificação de 

desempenho de atividade ou de produtividade, independentemente de sua denominação ou base de cálculo, 

facultado o direito de opção pela incorporação aos proventos da parcela mais vantajosa. 

Art. 9
o
 As despesas de pessoal e encargos sociais oriundas da execução desta Medida Provisória correrão 

por conta da redução equivalente de outras despesas correntes, no âmbito do Ministério da Saúde. 

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de 1
o
 de janeiro de 2005. 

Art. 11. Fica revogado o art. 17 da Lei n
o
 10.483, de 3 de julho de 2002. 

Brasília, 29 de dezembro de 2004; 183
o
 da Independência e 116

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antônio Alves de Souza 

Nelson Machado 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 30.12.2004. 

ANEXO I 

CARGO QUANTIDADE 

Administrador 
50 

Agente Administrativo 125 

Assistente Social 45 

Auxiliar de Enfermagem 1.100 

Auxiliar Operacional de Serviços Diversos 65 

Biólogo 15 

Enfermeiro 750 

../../../LEIS/2002/L10483.htm#art17
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Engenheiro 10 

Farmacêutico 60 

Fisioterapeuta 85 

Médico 900 

Nutricionista 35 

Odontólogo 30 

Psicólogo 20 

Técnico de Laboratório 100 

Técnico em Radiologia 80 

Terapeuta Ocupacional 20 

ANEXO II 

VALORES MÁXIMOS DA GIASS 

Nível do Cargo Valor máximo da GIASS  

(20 horas semanais) 

Valor máximo da GIASS  

(40 horas semanais) 

Superior R$ 800,00 R$ 1.600,00 

Intermediário R$ 475,00 R$ 950,00 

Auxiliar R$ 275,00 R$ 550,00 
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EM Interministerial nº 00453/2004/MP/MS 

 

Brasília, 22 de dezembro de 2004. 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

1. Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 

Excelência a anexa  Medida Provisória "Cria, na Carreira da Seguridade Social e do 

Trabalho, para lotação no Ministério da Saúde, os cargos que menciona, institui a 

Gratificação de Incentivo à Atividade Intensiva de Assistência à Saúde, e dá outras 

providências". 

2. A criação dos cargos na Carreira se insere no processo de 

regularização dos vínculos precários atualmente encontrados nas unidades 

hospitalares do Ministério da Saúde, no âmbito do Hospital Geral de Bonsucesso - 

HGB, Hospital dos Servidores - HSE, Instituto de Cardiologia de Laranjeiras - INCL 

e Instituto Nacional de Traumato-Ortopedia - INTO. Insere-se, igualmente, em 

processo de regularização do funcionamento das Fundações de Apoio, a instituição 

de gratificação específica, retribuída como incentivo à atividade intensiva de 

assistência à saúde, em função da superação das metas de assistência intensiva à 

saúde prestada no âmbito dos Hospitais retromencionados. Com o pagamento desta 

Gratificação, institui-se uma razoável e competitiva base de remuneração, privando 

as Fundações de Apoio, eventualmente vinculadas a estes Hospitais, assim, de 

receberem transferências orçamentárias e complementarem, ilegalmente, a 

remuneração dos servidores destas unidades hospitalares. Dessa forma, cumpre o 

Executivo as determinações já ditadas pelos órgãos de controle e pelo Ministério 

Público Federal. 

3. Propomos a Vossa Excelência a criação de três mil, quatrocentos e 

noventa cargos na Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, quantitativo 

correspondente à necessidade de substituição dos atuais vínculos precários; o ajuste 

na força de trabalho daquelas unidades; e, por conseguinte, a revogação do art. 17 da 

Lei nº 10.843, de 3 de julho de 2002, que trata da Carreira supramencionada, 

suspendendo a extinção dos cargos que vierem a vagar. Além disso, propomos a 

instituição de Gratificação de Incentivo à Atividade Intensiva de Assistência à Saúde 

- GIASS, em função da superação das metas de assistência intensiva à saúde prestada 

no âmbito do HGB, HSE, INCL e INTO. 

4. A GIAAS será devida aos ocupantes dos cargos de provimento efetivo 

regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que estejam em exercício nas 

unidades hospitalares do Ministério da Saúde anteriormente mencionadas, observado 

o quantitativo máximo fixado em regulamento, enquanto permanecerem nesta 

condição. A GIASS será paga aos servidores que a ela fizerem jus, em função da 
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superação das metas de assistência intensiva à saúde, de acordo com os valores 

máximos estabelecidos na forma do Anexo II desta Lei, observado o respectivo nível 

e a carga horária de trabalho semanal dos respectivos cargos, de vinte ou quarenta 

horas. 

5. A GIAAS, como as gratificações semelhantes já instituídas, será paga 

observando-se os seguintes parâmetros:  

 a) até quarenta por cento, em decorrência dos resultados da avaliação 

de desempenho e da contribuição individual para o cumprimento das metas de 

assistência intensiva à saúde prestada no âmbito de cada unidade hospitalar; 

 b) vinte por cento, no mínimo, em decorrência da avaliação do 

resultado institucional do conjunto das unidades hospitalares mencionadas 

anteriormente, computado de forma individualizada para cada unidade; e 

 c) até quarenta por cento, em decorrência da avaliação da superação 

das metas de assistência intensiva à saúde, computadas em âmbito nacional, 

considerando-se a totalidade dos resultados das unidades hospitalares. 

6. Os critérios e procedimentos de avaliação de desempenho dos 

servidores e dos resultados institucionais de cada unidade hospitalar e do conjunto de 

unidades, bem como os critérios de fixação de metas de assistência intensiva à saúde, 

para efeito do disposto nesta Lei, inclusive os parâmetros a serem considerados, 

serão estabelecidos em regulamento específico, no prazo de trinta dias a contar da 

data de sua publicação. 

7. Deve-se mencionar, igualmente, que a GIAAS não será paga caso o 

resultado total das metas atingidas seja inferior às metas fixadas em ato do Poder 

Executivo e que não poderá ser paga cumulativamente com quaisquer outras 

gratificações de desempenho de atividade ou de produtividade, independentemente 

da sua denominação ou base de cálculo. Até a edição do regulamento mencionado, os 

servidores em exercício nas unidades hospitalares continuarão a receber somente as 

gratificações de desempenho de atividade ou produtividade a que já façam jus em 

decorrência do exercício dos respectivos cargos efetivos.  

8. A GIAAS integrará os proventos de aposentadoria e as pensões 

somente quando percebida pelo servidor no exercício do cargo há pelo menos 

sessenta meses e será calculada, para essa finalidade, pela média aritmética dos 

valores percebidos pelo servidor nos últimos sessenta meses anteriores à 

aposentadoria ou à instituição da pensão, ressalvados os casos de aposentadorias que 

ocorrerem por força do art. 186, incisos I e II, da Lei nº 8.112, de 1990  ou 

afastamentos, no interesse da administração, para missão ou estudo no exterior, ou 

para servir em organismo internacional. 

9. Respeitando o disposto nos art. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2001, ressalta-se que nem o provimento gradual dos cargos aqui 
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criados, nem o pagamento da GIASS poderão acarretar aumento global de custos. 

Para isso, à medida que ocorrerem, deverão ser compensados os custos, mediante a 

redução proporcional, no âmbito do Ministério da Saúde, nas despesas de custeio, 

nas despesas com transferências a entidades privadas sem fins lucrativos e nas 

despesas com contratos por tempo determinado executadas pelas unidades 

hospitalares, consignadas nos orçamentos da União. 

10. São essas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a submeter à 

elevada apreciação de Vossa Excelência a anexa Medida Provisória. 

 

 

Respeitosamente,  
 

 

Assinado eletronicamente por: Nelson Machado, Antonio Alves de Souza 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III  
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO VII  
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

................................................................................................................................................ 
 

Seção II 
Dos Servidores Públicos  

................................................................................................................................................ 
 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de 
previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos 
servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão 

aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003 . 
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, na forma da lei;: 

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição;  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 
observadas as seguintes condições:  

* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de Contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.  
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não 

poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
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§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 
serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 
regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. 

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de 
atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, definidos em lei complementar. 

* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, 

em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamente tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 
previdência previsto neste artigo. 

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 
§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 
* § 7º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003 . 
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; 
ou 

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o 

falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, 
caso em atividade na data do óbito. 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003 . 
§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de 

aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 
§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 
§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, 

inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras 
atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante 
resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma 
desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de 
cargo eletivo. 

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos 

titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime 
geral de previdência social. 

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de 

livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-
se o regime geral de previdência social. 

* § 13. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam 

regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, 
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poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que 
trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201. 

* § 14. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei 

de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no 
que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de natureza 
pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente na modalidade 
de contribuição definida. 

* § 15 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá 

ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de 
instituição do correspondente regime de previdência complementar. 

* § 16. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. 
* § 17 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas 

pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido 
para os servidores titulares de cargos efetivos. 

* § 18 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará 
jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. 

* § 19 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social para 

os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime 
em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. 

* § 20 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003 . 
 
Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para 

cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 

complementar, assegurada ampla defesa. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 
§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 
direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço. 

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 
§ 3º Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo. 

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 
§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial 

de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. 
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* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
.................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 10.483, DE 03 DE JULHO DE 2002 
 
Dispõe sobre a estruturação da Carreira da 
Seguridade Social e do Trabalho no âmbito da 
Administração Pública Federal, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Fica estruturada a Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, no âmbito da 
Administração Pública Federal, composta dos cargos efetivos regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, que não estejam organizados em carreiras, integrantes dos Quadros de Pessoal 
dos Ministérios da Saúde, da Previdência e Assistência Social e do Trabalho e Emprego, e da 
Fundação Nacional da Saúde - Funasa, enquadrando-se os servidores ativos, aposentados e 
pensionistas de acordo com as respectivas denominações, atribuições, requisitos de formação 
profissional e posição relativa na tabela de vencimentos, conforme o constante do Anexo I. 

§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível. 
§ 2º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á automaticamente, salvo 

manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
vigência desta Lei. 

§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que não optarem na 
forma do art. 2º, bem como os demais cargos que não integrarem a Carreira da Seguridade Social e 
do Trabalho comporão quadro suplementar em extinção. 

§ 4º O posicionamento dos inativos na tabela remuneratória será referenciado à situação 
em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade. 

  
Art. 2º O desenvolvimento do servidor na Carreira da Seguridade Social e do Trabalho 

ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 
§ 1º Para os efeitos desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para o 

padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a 
passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente 
superior. 

§ 2º A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos e as condições a 
serem fixados em regulamento, devendo levar em consideração os resultados da avaliação de 
desempenho do servidor. 

.................................................................................................................................................. 
  
Art. 17. Os cargos integrantes da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho serão 

extintos quando vagos. 
 
Art. 18. As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária da União. 
.................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I  

 CAPÍTULO ÚNICO  
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das 
autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais. 

  
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 

público. 
.................................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II  
 DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO  

 
CAPÍTULO III  

DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO  
................................................................................................................................................ 
 

Seção II 
Da Redistribuição  

 
Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou 

vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com 
prévia apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes preceitos: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997 . 
I - interesse da administração; 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 
II - equivalência de vencimentos; 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 
III - manutenção da essência das atribuições do cargo; 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997 . 
IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades; 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 
V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997 . 
VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do órgão 

ou entidade. 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997 . 
§ 1º A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força de 

trabalho às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação 
de órgão ou entidade. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997 . 
§ 2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto entre o 

órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades da Administração Pública Federal envolvidos. 
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* § 2º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997 . 
§ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o cargo ou 

declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não for redistribuído 
será colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 30 e 31. 

* § 3º renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 
§ 4º O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá ser 

mantido sob responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em outro órgão 
ou entidade, até seu adequado aproveitamento. 

* § 4º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 
 

CAPÍTULO IV  
DA SUBSTITUIÇÃO  

 
Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia e os 

ocupantes de cargo de Natureza Especial terão substitutos indicados no regimento interno ou, no 
caso de omissão, previamente designados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 
§ 1º O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que 

ocupa, o exercício do cargo ou função de direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos 
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo, hipóteses 
em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o respectivo período. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 
§ 2º O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função de direção ou 

chefia ou de cargo de Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou impedimentos legais do 
titular, superiores a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos dias de efetiva substituição, que 
excederem o referido período. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 
................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO VI  
DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR  

................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO II  
DOS BENEFÍCIOS 

 
Seção I  

Da Aposentadoria  
 
Art. 186. O servidor será aposentado: 
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de 

acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada 
em lei, e proporcionais nos demais casos; 

II - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço; 

III - voluntariamente: 
a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, com 

proventos integrais; 
b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professor, e 25 

(vinte e cinco) se professora, com proventos integrais; 
c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher, com 

proventos proporcionais a esse tempo; 
d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 
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§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o inciso 
I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira 
posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados 
avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e 
outras que a lei indicar, com base na medicina especializada. 

§ 2º Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, bem 
como nas hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III, a e c, observará o 
disposto em lei específica. 

§ 3º Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que 
atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das atribuições do 
cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. 

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997 . 
 
Art. 187. A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato, com 

vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanência no 
serviço ativo. 

................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04 DE MAIO DE 2000  
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências. 
 

.................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV  
 DA DESPESA PÚBLICA  

 
Seção I  

Da Geração Da Despesa  
................................................................................................................................................ 
 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e 
com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas 
da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam 
ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que 
se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não 
infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
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§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição. 
  

Subseção I 
Da Despesa Obrigatória De Caráter Continuado  

 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de 

lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de 
sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para 
seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de 
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das 
medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem 
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado. 

 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal  
 

Subseção I 
 Definições e Limites  

 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com 

pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, 
relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de 
Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 
variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais 
e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de 
Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................ 
 

FIM DO DOCUMENTO 


